
INDICAÇÃO Nº 
93
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Agricultura e Abastecimento, a realização de estudos e a liberação de recursos para restauração de estradas através do “Programa Melhor Caminho”, no município de SÃO PEDRO DO TURVO.

JUSTIFICATIVA

Considerando a pouca capacidade de investimentos de nossas Administrações Municipais,

Considerando a necessidade de atender as demandas que são do interesse da população,

Considerando a importância de manter as nossas estradas em boas condições de tráfego,

Considerando que as obras de melhorias em nossas estradas são de vital importância para o bem estar e a segurança da população,

Considerando que a restauração das estradas em São Pedro do Turvo é imprescindível, pois as mesmas se encontram muito deterioradas, e a falta de caixas de contenção e de pontes as tornam até mesmo intransitáveis,

Considerando que tal problema poderá ser minimizado através do Programa Melhor Caminho, desenvolvido brilhantemente pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento,

Considerando que São Pedro do Turvo possui uma expansão territorial situada entre as dez maiores do Estado, com uma movimentação agrícola e rural intensa, que necessita de benfeitorias para melhorar o escoamento de sua produção e para o aumento do índice de geração de emprego e renda,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin no rápido atendimento desta propositura, que sem dúvida alguma, irá acelerar o desenvolvimento desse importante pólo agrícola do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Camilo Gava
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